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Unitermos: RESUMO 
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bucais.. 
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Objetivo: Este estudo objetivou realizar uma revisão bibliográfica sobre a 

atuação do cirurgião-dentista no reconhecimento do abuso sexual infantil. 

Materiais e Métodos Foi realizada uma revisão integrativa da literatura a partir 

de estudos publicados e indexados nas bases de dados eletrônicas 

PubMed/Medline (U.S. National Library of Medicine), SciELO (Brasil Scientific 

Electronic Library Online) e BVS (Biblioteca Virtual em Saúde), utilizando as 

palavras-chaves: “Abuso sexual na infância”/ “Child Abuse”, “Sexual”, 

“Boca”/“Mouth” e “Cirurgião-Dentista”/“Dentist”, pelo recurso de busca 

avançada, entre 2018 e 2022. Resultados: Foram identificados 4.361 estudos, 

mas após a aplicação dos critérios de elegibilidade, permaneceram 9 estudos para 

compor a presente revisão. Após a análise das publicações, verificou-se que o 

cirurgião-dentista é um dos primeiros profissionais da área da saúde a estar diante 

desses casos, no entanto, encontra-se entre os que menos notificam.  

Considerações finais: O abuso sexual infantil pode deixar diversos vestígios, 

especialmente na região orofacial, e, cabe ao odontólogo diagnosticar 

corretamente, além disso, quando confirmada as suspeitas, denunciar aos órgãos 

competentes. Dessa forma, o cirurgião-dentista poderá contribuir 

significativamente no manejo dos casos de abuso sexual infantil.  

  
  

 

REVISÃO DE LITERATURA 

LITERATURE REVIEW 



Rev. Fac Odontol Univ Fed Bahia, v.54, n.1, e-542400, 2024; Publicação Contínua 

 

 

 

Uniterms: ABSTRACT 

 
Child sexual abuse; 

Dentists;  
Oral manifestations. 

Purpose: This study aimed to carry out a bibliographic review on the 

performance of the dental surgeon in the recognition of child sexual abuse. 

Materials and methods:  An integrative literature review was carried out 

based on studies published and indexed in the electronic databases 

PubMed/Medline (U.S. National Library of Medicine), SciELO (Brazil 

Scientific Electronic Library Online) and BVS (Virtual Health Library), using 

the keywords: “Sexual abuse in childhood”/ “Child Abuse”, “Sexual”, 

“Mouth”/“Mouth” and “Dentist”/“Dentist”, using the advanced search 

feature, between 2018 and 2022. Results: 4.361 studies were identified, but 

after applying the eligibility criteria, 9 studies remained to compose the 

present review. After analyzing the publications, it was verified that the dental 

surgeon is one of the first professionals in the health area to be faced with 

these cases, however, he is among those who least notify. Final 

considerations: Child sexual abuse can leave several traces, especially in the 

orofacial region, and it is up to the dentist to diagnose it correctly, in addition, 

when the suspicions are confirmed, to report it to the competent bodies. In 

this way, the dental surgeon can significantly contribute to the management 

of cases of child sexual abuse.  
 
 

  

 

O abuso sexual infantil (ASI) consiste no uso intencional de uma força física 

contra a criança, que resulta em danos reais ou potenciais a sua saúde, sobrevivência 

e dignidade¹. E é comumente praticado através do envolvimento de uma criança em 

atividade sexual e que ela não compreende totalmente2,3. O abuso físico infantil 

representa um dos principais problemas de saúde pública, seu diagnóstico precoce, 

associado a uma metodologia de abordagem frente a esses casos aumentam a 

possibilidade de minimizar os danos físicos e emocionais sofridos pela criança4,5. 

Com relação aos fatores de risco para o abuso sexual infantil, Souza et al. 6 

(2017), evidenciam que as separações familiares, óbitos de parentes, vícios, 

distúrbios psicológicos, bem como aspectos sociais resultantes de condições 

financeiras desfavoráveis contribuem para a ocorrência do mesmo, e, do consequente 

aparecimento de lesões orofaciais.  

O ato de violência é caracterizado pela natureza das agressões, isto é, de 

origem física, psicológica, sexual, ou ainda, por meio da negligência de cuidados 

pelos responsáveis e privação de direitos básicos7. Vale ressaltar, que a negligência 

e o abuso físico predominam em relação às demais formas de agressão contra as 

crianças e os adolescentes6. 

Dentre as injúrias associadas aos maus tratos, destacam-se as lesões 

orofaciais, presentes em cerca de 50% a 70% dos casos8. Entre os indicadores de 
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suspeitas de abuso, o cirurgião-dentista deve se atentar aos sinais e sintomas físicos 

presentes nas vítimas, como eritema, úlcera, vesícula com drenagem purulenta e 

lesões condilomatosas na região orofacial9. 

Também é importante destacar que as crianças vítimas de abuso sexual 

infantil demonstram sinais comportamentais, como conduta sexualmente explícita, 

que condizem com o trauma vivenciado, através de reações demasiadamente 

defensivas, e pelo fato delas sentirem-se ameaçadas ou pelo contato físico 

excessivo10. Entende-se que um diagnóstico completo e diferencial é essencial 

quando estamos diante de casos suspeitos de violência infantil11. 

O tratamento odontológico comumente abrange diversas consultas e alcança 

alguns componentes familiares por um tempo considerável, permitindo que o 

cirurgião-dentista (CD) tenha a possibilidade de conhecer melhor o perfil individual 

e familiar de seus pacientes12. À vista disso, as crianças têm ainda maior 

probabilidade de receberem serviços e cuidados preventivos regulares na mesma 

clínica, estando dessa forma, o profissional, em contato regular com os infantis e 

mais propício a identificar mudanças em padrões comportamentais ou físicos6. 

Mediante o exposto, o objetivo desse trabalho foi realizar uma revisão 

integrativa da literatura sobre a importância da atuação do CD no reconhecimento 

do abuso sexual infantil. Tal profissional, por meio da percepção de sinais e sintomas 

presentes na região orofacial, pode contribuir significativamente nesse diagnóstico, 

de forma isolada ou juntamente com outros profissionais de saúde13. 

RODUÇÃO INTRODUÇÃO 

 

Foi realizada uma revisão integrativa da literatura, acerca da atuação do 

cirurgião-dentista no reconhecimento do abuso sexual infantil. Esse método 

possibilita a síntese de conhecimento e a aplicação dos resultados de estudos 

relevantes na prática. O presente estudo foi desenhado seguindo as seguintes etapas: 

elaboração da questão norteadora, estabelecimento dos critérios de inclusão e 

exclusão, busca das referências, leitura dos títulos e resumos, delimitação da 

amostra, análise crítica dos textos e síntese dos resultados, por fim foram feitas as 

conclusões14. A questão norteadora dessa pesquisa foi a seguinte: “Qual a 

importância da atuação do cirurgião-dentista no reconhecimento do abuso sexual 

infantil? 

Para embasamento e aprofundamento do tema, buscou-se o acervo literário 

disponível online, nas seguintes bases de dados nacionais e internacionais: 

 

3 



Rev. Fac Odontol Univ Fed Bahia, v.54, n.1, e-542400, 2024; Publicação Contínua 

 

 

PubMed/Medline (National Library of Medicine), BVS (Biblioteca Virtual em 

Saúde) e SciELO (Scientific Electronic Library Online). Os descritores utilizados, a 

partir da busca nos Descritores em Ciências da Saúde (DeCS/MeSH), foram: “Abuso 

sexual infantil”, “Manifestações orais” e “Cirurgião-dentista”. 

Os descritores foram utilizados de forma individual e em conjunto, buscando 

selecionar os artigos pertinentes para realização desta revisão. Desta forma, 

utilizando os operadores booleanos “AND” e ‘‘OR’’ e termos alternativos dos 

descritores, foram realizadas diversas combinações, nas três bases de dados 

selecionadas, dos termos principais: (“child abuse”, “sexual OR abuso sexual infantil 

OR abuso sexual na infância”) AND (“boca OR mouth”) AND (“cirurgião-dentista 

OR dentist”) AND (“crianças OR child”), para SciELO e BVS; e (“child abuse 

sexual”) AND (“child”) AND (“oral manifestations”), para PubMed.  

O período de abrangência para abordagem dos estudos foi de 2018 a 2022. 

Dentre os artigos disponíveis para consulta de forma integral, foram selecionados os 

que demonstraram uma abordagem relacionada a temática do presente trabalho, 

estudos de casos, revisões sistemáticas, estudos epidemiológicos e editoriais 

científicos.  

Foi realizada a análise descritiva e avaliativa dos dados, além dos principais 

resultados obtidos nos artigos. Utilizou-se da síntese de conhecimento e a 

incorporação de resultados dos estudos a fim de alcançar os dados de maior 

relevância15. 

O levantamento dos estudos foi realizado entre março de 2022 e maio de 

2022, e dividiu-se conforme a Figura 1. Em seguida, sucedeu-se uma pesquisa 

manual das referências dos estudos selecionados para encontrar artigos não 

identificados nas fases 1 e 2, correspondendo à fase 3 dessa pesquisa. Por fim, 9 

artigos foram selecionados para compor esta revisão.  

4 
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Figura 1: Fluxograma das etapas desenvolvidas para seleção dos estudos incluídos nessa revisão. 

 

  

 

Um total de 4.361 artigos foi encontrado, sendo 4.358 artigos da 

PubMed/Medline, 2 da BVS e 1 do SciELO. Destes, 4.352 foram excluídos. Os 

seguintes critérios de exclusão foram aplicados: trabalhos que não responderam a 

pergunta norteadora e não correspondiam à limitação temporal proposta nessa 

revisão, estudos em que o texto completo não foi localizado, duplicatas, além de 

livros e documentos. Por fim, foram selecionados mediante leitura analítica, 9 

artigos, sendo 7 da PubMed, 1 da BVS e 1 da busca manual (Tabela 1). 

Os estudos incluídos no presente trabalho foram organizados na Tabela 1, a 

qual descreve: o autor, o ano da publicação, a metodologia utilizada e os principais 

sinais e sintomas orais encontrados em cada trabalho. 

 

 

 

 

 

 

 

   RESULTADOS  
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Tabela 1 – Descrição dos estudos selecionados quanto aos autores, ano de 

publicação, tipo de estudo e sinais/sintomas orais encontrados.        

 
 

AUTOR/ANO TIPO DE ESTUDO 

 

SINAIS E SINTOMAS ORAIS 

Murali & 

Prabhakar,  

2018 

Revisão de literatura 

 

Lacerações em freios linguais e lábios; 

marcas de mordida e sucção; 

equimoses; sífilis e gonorreia; 

hematomas ou abrasão em padrão ovoide no 

palato. 

 

Enyedy, 2018 Pesquisa qualitativa 

 

Presença de evidências biológicas 

(espermatozoide); 

comportamento sexual inapropriado. 

 

Harris, 2018 Revisão de literatura 

 

Petéquias no palato; 

sífilis e gonorreia; 

eritema gengival linear; 

verrugas orais. 

 

Gonzalvo et al., 

2021 
Revisão sistemática Sífilis e gonorreia. 

Barbi et al., 2021 Estudo transversal 

 

Lacerações em lábio, freio, mucosa bucal, palato 

e assoalho da boca; 

avulsão e fraturas dentoalveolares. 

 

 

 

Olatosi et al., 

2019 

 

Estudo transversal 

 

Hematomas nas orelhas; 

verrugas orais; 

baixa autoestima. 

                                                                                                                      

 

 

 

Singh & Lehl, 

2020 

 

 

 

Revisão de literatura 

 

Lesões pseudomembranosas; 

lesões condilomatosas; 

marcas de mordida; 

eritema/petéquias na junção do palato duro e 

mole ou no assoalho bucal; 

conduta sexual explícita e imprópria. 

 

 

Gonzalez et al., 

2022 

 

 

Revisão de literatura 

 

Contusões no tronco, orelhas e pescoço; 

comportamento sexual inapropriado. 

 

Wolf et al., 2021 Análise de conteúdo 

 

Medo odontológico; 

dificuldade de tolerar objetos na boca. 

 

 
Fonte: Autoria própria. 

 

Os estudos selecionados em questão mencionam diversos sinais e sintomas 

encontrados em crianças vítimas de abuso. O ASI é relatado pela Organização 

Mundial da Saúde como o envolvimento de uma criança em atividade sexual que ela 

não compreende totalmente, além de comportamento sexual indevido de um 

adolescente ou adulto em posição de poder e/ou superioridade, em contato com a 
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criança2. 

A prevalência do ASI varia entre 7,6% a 45% em todo o mundo16. Embora 

seja subnotificado, a maioria dos casos acontece dentro de casa17. Os casos são pouco 

identificados, em virtude de sua natureza oculta e a dificuldade de divulgação18. Esse 

retardamento ocorre em função da forte influência do desenvolvimento social e 

moral durante a segunda infância, como o medo das consequências para si mesmo. 

A elaboração de algumas estratégias que promovam a divulgação deve reduzir esse 

medo, a fim de facilitar a extinção dos casos19. 

Certamente, as crianças que são vítimas do abuso sexual adquirem prejuízos 

em longo prazo, o que pode promover o surgimento de várias alterações psicológicas 

e funcionais, como depressão, ideias suicidas, ansiedade e transtorno de estresse pós-

traumático. Esses sintomas foram identificados em vítimas desse tipo de abuso 

sofrido ainda na infância, atendidas em centros de referência20.  

É válido destacar, que uma em cada três crianças sofrerão esse tipo de 

violência antes dos 18 anos e reconhecer esses supostos casos é uma missão 

complexa21. Um estudo transversal comparou o conhecimento das crianças sobre 

educação sexual através de um pré-teste/pós-teste, com uma amostra de 58 crianças, 

na faixa etária de 3 a 6 anos de idade e 64 pais. Foi observado que as crianças que 

receberam educação e prevenção sobre o ASI dos seus responsáveis demostraram 

melhor conhecimento sobre seus órgãos sexuais, e, a respeito da conduta defensiva 

em situações suspeitas. Dessa maneira, a educação sexual parece reduzir os riscos 

das crianças vivenciarem esse tipo de abuso22.  

 

 
 

Um estudo realizado por Garbin et al.23 (2017), investigou a relação entre o 

gênero e classe social com a ocorrência de violência física, sexual e emocional em 

372 adolescentes. A partir dos achados, verificou-se que a maioria dos adolescentes 

avaliados sofreu algum tipo de abuso na infância, sendo que a do tipo emocional 

liderou os casos. Entretanto, não foram encontradas associações quanto à classe 

social.   

As repercussões do abuso sexual vivenciado durante a infância e a 

adolescência causam problemas de ordem psicológica24. Esse tipo de violência é um 

fator de risco para o surgimento de problemas emocionais25. Um estudo realizado 

por Fonseca et al.25 (2021), investigou o afeto positivo e negativo, além das 

estratégias de regulação emocional em crianças de 8 a 12 anos, vítimas de abuso 

   DISCUSSÃO 
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sexual. Entre os participantes do estudo, a maioria não foi vítima de violência sexual, 

entretanto, foi confirmada a experiência de pelo menos um episódio ao longo da 

vida. Em síntese, a exposição ao ASI contribuiu na elevação de respostas emocionais 

negativas como nervosismo e tristeza. 

Em relação à regulação das respostas emocionais, constata-se uma 

considerável associação entre a ocorrência de experiências traumáticas na infância e 

dificuldade na regulação adequada das emoções, bem como o surgimento de 

transtornos psiquiátricos26. Cruz et al. 24 (2021), reforçam que esses transtornos 

podem incluir a síndrome de Borderline, alucinações auditivas, transtorno de estresse 

pós-traumático (TEPT), comportamento suicida e depressão. 

Embora sejam reconhecidos os impactos nocivos do abuso sexual infantil, 

ainda se constata uma escassez de estudos que especifiquem as principais emoções 

e as respostas emocionais manifestadas pelas crianças por meio de uma análise 

comparativa entre grupos de vítimas e não-vítimas25. 

Para Machado13 (2021), as vítimas de abuso sexual podem manifestar sinais 

psicológicos como medo e ansiedade. As práticas de mentiras compulsivas e o baixo 

rendimento escolar foram observados nessas crianças, sendo que a maioria 

apresentou problemas relacionados a sexualidade. Algumas reações como medo 

excessivo, hipervigilância e até a omissão ou negação sobre o assunto são comuns 

após traumas em geral, e ocorrem devido à perda do controle durante o 

acontecimento em si, a sua imprevisibilidade e ao seu caráter aversivo, que serão 

revivenciados27. 

O suporte familiar desempenha um papel imprescindível no eventual impacto 

emocional e comportamental, reflexos da experiência traumática sofrida pela 

criança. Assim, a compreensão de que essa relação familiar fornece um valor afetivo 

e decisivo na forma em que a criança vivencia e se adapta a essas circunstâncias 

vitimizadoras, podem ampliar o desenvolvimento da síndrome do estresse pós-

traumático, o que ressalta a necessidade de vivenciar e praticar os valores 

familiares27. 

O abuso pode incluir contatos físicos como beijos na boca, carícias, sexo oral 

ou alguma prática que inclua penetração ou até a exibição de práticas sexuais através 

de leituras ou conversas obscenas. Assim como, utilizar os menores para a 

divulgação em meios impressos ou gravados, que tenham por objetivo focalizar atos 

sexuais de crianças28. Os perpetuadores podem ser qualquer pessoa mais velha que 

a vítima e no qual estejam em uma posição de controle e domínio sobre ela3.  
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Identificar uma personalidade abusadora é muito desafiador, pois essas 

pessoas não se mostram como realmente são. Até que estabeleçam um vínculo de 

intimidade com a vítima elas podem mostrar-se responsáveis, carinhosas, dedicadas, 

enfim, atuarem como cidadãos exemplares29. Através de uma relação de confiança 

pré-estabelecida e o desenvolvimento de um vínculo, elas confundem pessoas ao 

redor com o seu carisma e mostram-se verdadeiramente apenas no âmbito íntimo, 

colocando em dúvida qualquer suspeita contra elas30.  

As vítimas de ASI estão sujeitas a desenvolver transtorno de estresse pós-

traumático e alterações de personalidade limítrofe. Este último é caracterizado por 

um distúrbio de personalidade evidenciado por uma marcante volubilidade na 

autoimagem e nas relações interpessoais, com ocorrência de psicoses, podendo estar 

vinculadas a autolesões e tentativas de suicídio. Em outras palavras, a relação entre 

a depressão e ideações suicidas pode contribuir para qualquer comportamento 

intencional envolvendo agressão direta ao corpo, sem intenção consciente de 

suicídio como uma das implicações do abuso sexual sofrido na infância31. 

É notório observar que o CD ocupa uma posição privilegiada para identificar 

os indícios do abuso sexual infantil, visto que até 50% das vítimas apresentam 

evidências de lesões traumáticas faciais ou intraorais32. Sensibilizá-los e prepará-los 

para essa situação é de suma importância para essa tarefa, significativa do ponto de 

vista da saúde e social, já que o diagnóstico e sinalização são passos fundamentais, 

dos quais dependerão a proteção e o tratamento dessas crianças33. 

A detecção de casos requer certa sensibilidade do profissional, que deve estar 

atento e crítico em relação à informação verbal e não verbal transmitida pelo 

paciente, assim como os sinais, que podem ser identificadores físicos e biológicos33. 

A suspeita, e sobretudo, o diagnóstico não deve basear-se somente em uma 

evidência, mas na junção de várias outras comprovações, sendo imprescindível a 

atuação multiprofissional, para que haja um compartilhamento de informações com 

os demais profissionais que irão intervir no processo33.  

A suspeita de abuso pode ser obtida por meio de dados indiretos, quando as 

explicações são incabíveis ou ausentes para a existência de alguns ferimentos. Da 

mesma forma, as versões divergem assim que são comparadas entre a vítima e o seu 

agressor34. Posto isso, é de suma contribuição compreender que a atuação do CD vai 

além do diagnóstico e tratamento de lesões na cavidade oral35.  

De certo, o CD é um profissional capacitado e humanizado para formular um 

raciocínio investigativo, apto a realizar denúncias de casos suspeitos de ASI e 
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auxiliar no diagnóstico, com o propósito de reduzir significativamente os números 

desse tipo de violência e minimizar as consequências do trauma sofrido pelas 

vítimas35.   

Outro aspecto a ser levado em conta são alguns sinais e sintomas de ordem 

física, como dificuldade ao sentar-se na cadeira odontológica, equimoses de sucção, 

lacerações nos freios e marcas de mordida13. Em razão dessa última realidade, o CD 

deve realizar o registro fotográfico, com o auxílio de uma régua milimétrica para 

mensurar as dimensões da arcada presente no corpo da vítima. Essas informações 

podem ser utilizadas para se comparar a marca de mordida com características 

anatômicas da pessoa suspeita, e possível identificação do agressor, a partir de uma 

análise odontológica forense 36,11. 

Além das marcas de mordida, a presença de eritema e petéquias na junção 

entre palato duro e mole, sem uma explicação plausível é um forte indicativo de sexo 

oral forçado em menores. O hematoma é formado devido ao contato entre a glande 

peniana e a mucosa palatina, adquirindo a tonalidade arroxeada, de formato elíptico 

ou ovoide, que difere da coloração normal da mucosa adjacente, e é facilmente 

visível para o dentista durante o exame de rotina37,34. 

Algumas manifestações orais, decorrentes de lesões são encontradas em 

crianças abusadas sexualmente, o que fornece um conjunto de informações 

auxiliares ao diagnóstico13. As lesões na cavidade oral de pacientes pediátricos 

podem manifestar-se como papiloma, verruga vulgar e condiloma acuminado e estão 

frequentemente localizadas nas regiões de língua, palato duro, lábios, gengivas e 

mucosa jugal38.  

O agente etiológico das lesões citadas anteriormente é o papilomavírus 

humano (HPV), que causa lesões papilomatosas de diferentes dimensões e formas 

na cavidade oral. Embora seja mais visível nos adultos, essa infecção é rara em 

crianças e está frequentemente relacionada ao abuso sexual34. Além disso, a 

ocorrência de condiloma acuminado oral em crianças como infecção sexualmente 

transmissível (IST) vem apresentando uma alta incidência mundial38. Tal fato 

demonstra um aumento preocupante e significativo dos casos de abuso39. 

A existência de faringite gonocócica em crianças pequenas também pode 

estar associada ao abuso sexual, no geral, por um adulto contaminado40. Outra 

condição é a sífilis primária, que em crianças é uma condição rara que deve ser 

adquirida por meio de contato acidental, através do beijo, amamentação ou abuso 

sexual41. Por essa razão, é imprescindível investigar seu surgimento em crianças, 
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sem outra via aparente de aquisição42. Os sinais encontrados em crianças são 

similares aos dos adultos, estando as lesões extragenitais localizadas principalmente 

nas regiões da face e cervical43.  

Como demonstrado anteriormente, alguns sinais muito evidentes de ASI são 

as lesões orais provenientes de infecções sexualmente transmissíveis (ISTs), 

dilaceração de lábios e freios labiais ou linguais, marcação de equimoses por sucção 

de pescoço, arranhões e mordidas44.  

De todos os profissionais da área da saúde, os cirurgiões-dentistas estão entre 

os que menos notificam casos de violência. A subnotificação pode estar relacionada 

à falta de informações técnicas e científicas sobre o assunto45. Acredita-se que devido 

a essa desinformação e por pouco domínio da legislação, há uma redução na 

quantidade de sinalização de casos por parte dos odontólogos23. 

O desafio está no reconhecimento da violência como uma problemática 

multiprofissional, onde a notificação transforma-se em um passo primordial e em 

uma estratégia eficiente de organização46. Em razão disso, não há maneiras de 

contribuir com os levantamentos epidemiológicos, mas é dever do odontólogo não 

omitir qualquer suspeita e comunicar os casos reconhecidos aos órgãos responsáveis 

mais próximos23.  

Vale ressaltar que tomar a decisão correta é fundamental para garantir a 

segurança da criança e do adolescente, cabendo ao profissional denunciar os casos 

suspeitos ao serviço policial ou ao Conselho Tutelar, para que as devidas 

providências legais sejam tomadas47. De acordo com o artigo 245 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente48 (1990), o cirurgião-dentista é obrigado por lei a notificar 

situações de suspeita ou confirmação de maus tratos envolvendo crianças e 

adolescentes. Essa notificação será sob sigilo e não há obrigatoriedade de provas, 

como também não haverá a exposição de identidade do profissional e não existirá 

comprometimento no caso ocorrido49. 

Constata-se que realizar denúncias de casos suspeitos de abuso não é uma 

tarefa fácil, mas é uma atitude essencial para garantir a segurança dessas crianças, 

além disso, o ato de notificar fornece contribuição e o cirurgião-dentista pode 

assumir sua responsabilidade social enquanto profissional da saúde50.   

É imprescindível que esses profissionais conheçam sobre o assunto e 

desenvolvam a capacidade de realizar um diagnóstico correto, através dos achados 

clínicos e uma anamnese detalhada50. Os odontólogos carecem de conhecimento no 

que diz respeito ao diagnóstico e as diferentes alternativas de notificação de casos. 
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A presente revisão integrativa é adequada na construção e difusão de conhecimento 

sobre essa problemática. 

 
  

 
 

O abuso sexual infantil pode deixar uma série de sinais e sintomas clínicos, 

tanto extraorais quanto intraorais, além de lesões, que podem ser observadas e 

quando diagnosticadas corretamente, fornecem evidências legais para a interrupção 

dessa prática. Assim, é de grande importância que o cirurgião-dentista esteja 

preparado e tenha capacidade de realizar um diagnóstico correto e preciso, com 

auxílio de uma anamnese minuciosa e exames complementares. 

Apesar do antes exposto, é visto um cenário contraditório, no qual as 

dificuldades enfrentadas durante a identificação e notificação dos casos podem ser 

atribuídas a informação insuficiente acerca do assunto, inexistência de confiança na 

resolutividade dos órgãos competentes, e ainda, por algumas limitações pessoais, 

como o receio de ter a sua segurança ameaçada. Esses obstáculos precisam ser 

derrubados, no entanto, muitas perspectivas devem ser modificadas, incluindo a 

capacitação profissional para lidar com estes casos.  

Ademais, a correta tomada de decisão do profissional é fundamental para 

garantir a segurança do menor, devendo o profissional denunciar os casos suspeitos 

ao Conselho Tutelar ou ao Juizado da Infância e Juventude, para que sejam tomadas 

as devidas providências legais. 
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